
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 07/03/2024 a 11/03/2024

Reclamação Disciplinar n° 1.00792/2023-52 (Recurso Interno)
Relatora: Cons. Cíntia Menezes Brunetta
Recorrente: Andre Luiz Santos Araujo
Recorrido: Membro do Ministério Público Militar
Objeto: Reclamação Disciplinar instaurada em desfavor de membro do Ministério Público
Militar.
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão: O Conselho, por unanimidade,  conheceu do Recurso Interno e acolheu a arguição
de prescrição deduzida em Contrarrazões, declarando extinta a pretensão punitiva disciplinar,
nos termos do art. 43, VII, do RICNMP, restando prejudicado o exame do mérito do apelo
principal, nos termos do voto da Relatora.

Daniela Nunes Faria
Secretária Processual
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